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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 

PORTARIA Nº 017/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

20/01/2026 31/01/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 018/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

MARCOS 
AURÉLIO 
MARCON 

CAMPO 
MOURÃO 
- PR 

16/01/2026 16/01/2026 
 

01 80,00 
 

TABELA I 
ALÍNEA “B” 

TRANSFERÊNCIA 
DE PACIENTE 
(J.C.S.) DO 
HOSPITAL SANTA 
CASA DE 
GOIOERÊ/PR 
PARA SANTA 
CASA NA CIDADE 
DE CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 19 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 019/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

MARINGÁ/PR 20/01/2026 20/01/2026 01 150,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 20 de janeiro de 2026. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 020/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1809/2025. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

23/01/2026 31/01/2026 05 300,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 22 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 021/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

27/01/2026 31/01/2026 03 180,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

       

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 022/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

24/01/2026 24/01/2026 01 175,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de janeiro de 2026. 

 

       

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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                                         PORTARIA Nº 023/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

26/01/2026 26/01/2026 01 175,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 024/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ELLIN 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 
ALVES 

CAMPO 
MOURÃO/PR 

24/01/2026 24/01/2026 01 80,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“B” 

ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA 
DA PACIENTE 
(C.A.O.S.) 
PARA SANTA 
CASA DA 
CIDADE DE 
CAMPO 
MOURÃO/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 26 de janeiro de 2026. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 025/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

ELLIN 
CRISTINA DE 
OLIVEIRA 
ALVES 

MARINGÁ/PR 27/01/2026 27/01/2026 01 200,00 
 

TABELA 
I 

ALÍNEA 
“C” 

ACOMPANHAR 
TRANSFERÊNCIA 
DA PACIENTE 
(M.M.S.) PARA 
CIDADE DE 
MARINGÁ/PR. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 27 de janeiro de 2026. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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                                         PORTARIA Nº 026/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

28/01/2026 28/01/2026 01 175,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 027/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

30/01/2026 31/01/2026 01 60,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 028/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal 

n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
 
 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

NEIDE MARIA 
DE MORAES 
NEVES 

GOIOERÊ-
PR 

01/02/2026 28/02/2026 20 1.000,00 
 

TABELA II 
ALÍNEA 

“A” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DE 
GOIOERÊ. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 029/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

BRUNA 
BEZERRA 
CORREA DE 
LIMA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026.    

  

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 030/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E:  

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

RODRIGO DA 
SILVA MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 04 240,00 
 

TABELA 
II 
ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

RODRIGO DA 
SILVA MARTINS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 
 

TABELA 
II 
ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

  

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 031/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

BENEDITO DA 
SILVA 
PEREIRA 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 032/2026 - SESAU 

 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

FRANCISCO 
DA SILVA 
ALVES 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 033/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

JOSÉ CARLOS 
MOSTACCHIO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 034/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

CLAUDINEY 
GRACI 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

  

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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                                         PORTARIA Nº 035/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

PEDRO 
ANTONIO DE 
MEDEIROS 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 036/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 
BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 

INÍCIO 
DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 08 480,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

THIAGO DE 
OLIVEIRA 
PONTE 

CIDADES 
DA 
REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 
 

TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO 
FORA DO 
DOMICÍLIO - TFD 
NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 037/2026 - SESAU 

 

“Concessão de diárias” 

 

A Secretária Municipal da Saúde de Quarto Centenário, Estado do Paraná, no 

uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

 

R E S O L V E: 

 

I – Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QTD. VALOR REF. FINALIDADE 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 04 240,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“B” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

TIAGO DE MOURA 
CORDEIRO 

CIDADES 
DA 

REGIÃO 

01/02/2026 28/02/2026 01 175,00 TABELA 
II 

ALÍNEA 
“C” 

TRANSPORTAR 
PESSOAS PARA 
TRATAMENTO FORA 
DO DOMICÍLIO - 
TFD NOS 
ESTABELECIMENTOS 
DE SAÚDE DA 
REGIÃO. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Quarto Centenário, 30 de janeiro de 2026. 

  

ROSELI APARECIDA PAINI 
Secretária de Saúde 
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PORTARIA Nº 005/2026 – SEFAZ 

 

 

 

 
“Concessão de diárias” 

 

 

O Senhor CARLOS AUGUSTO DA SILVA, Secretario da Fazenda de 

Quarto Centenário, Estado do Paraná, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 

538/2016 e pelo Decreto Municipal n.º 1979/2026. 

R E S O L V E: 

I - Conceder diárias, conforme se especificação a seguir: 

BENEFÍCIARIO DESTINO DATA 
INÍCIO 

DATA FIM QT FINALIDADE LEGENDA VALOR 

RODRIGO 
NOGUEIRA 
DE SOUZA 

CAMPO 
MOURÃO-PR 

03/02/2026 03/02/2026 
 

1 REQUERIMENTO DE 
DIARIA COM FINALIDADE 
DE VIAGEM A CIDADE DE 
CAMPO MOURÃO-PR A 
SERVIÇO DESSA 
MUNICIPALIDADE 

“I” 80,00 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 
PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário - Paraná, 02 de Fevereiro de 2026. 
  
 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA SILVA 
Secretario da fazenda 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026 

ITEM DESCRIÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 09/2026 

MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

NÚMERO DA INEXIGIBILIDADE 03/2026 

CONTRATANTE CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO CENTENÁRIO/PR 

CONTRATADA UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA 

CNPJ DA CONTRATADA 19.949.769/0001-89 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS 
PRESENCIAIS DE CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO DESTINADOS A 

AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUARTO 
CENTENÁRIO/PR, SENDO: (I) “PROVIDÊNCIAS INICIAIS DE ABERTURA DE 

EXERCÍCIO, ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL E RESPONSABILIDADE 
ADMINISTRATIVA DOS PARLAMENTARES”; E (II) “OPERACIONALIZAÇÃO 
PRÁTICA DA LEI DE LICITAÇÃO Nº 14.133/2021 – DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR À GESTÃO DE CONTRATOS E ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS E 
AGENTES DE CONTRATAÇÃO”. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
ART. 74, INCISO I, C/C ART. 72, INCISOS I A VII, ART. 94 E ART. 109, DA LEI Nº 
14.133/2021 

JUSTIFICATIVA 

INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, EM RAZÃO DA NATUREZA SINGULAR DO 
OBJETO E DA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA E DE 

SEUS PALESTRANTES, CONFORME DEMONSTRADO NO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO. 

VALOR MENSAL ESTIMADO R$ 1.490,00 (UM MIL QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) POR INSCRIÇÃO 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.960,00 (CINCO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) 

VIGÊNCIA INDETERMINADA, NOS TERMOS DO ART. 109 DA LEI Nº 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
01.100.01.031.0001.2.001.3.3.90.39.00.00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE DE RECURSOS 01001 

DATA DA RATIFICAÇÃO 03/02/2026 

AUTORIDADE RATIFICANTE ELIZEU DE ALMEIDA – PRESIDENTE  
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ATO DA MESA DIRETORA N°02/2026 

 
A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do Paraná no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, de 23/12/2015, publicada no órgão 
oficial do município em 30/12/2015. 

 
RESOLVE: 
 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 
 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA FIM DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

DOUGLAS 
FERNANDO  

DA 
SILVA 

3 1.632,00 03/02/2026 06/02/2026 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “OPERACIONALIZAÇÃO 
PRÁTICA DA LEI DE LICITAÇÃO 14.133/2021 – 
DO ETP À GESTÃO DE CONTRATOS E 
ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS E AGENTES 
DE CONTRATAÇÃO”. 

ELIZEU  
DE  

ALMEIDA 

3 1.632,00 03/02/2026 06/02/2026 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE A AUDIENCIA NA SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO ESTRADUAL E PARTICIPAÇÃO 
NO CURSO DE CAPACITAÇÃO “PROVIDÊNCIAS 
INICIAIS DE ABERTURA DE EXERCÍCIO, 
ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL E 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DOS 
PARLAMENTARES”. 

MANOEL 
DIBIESO 

MUNUERA 
NETO 

3 1.632,00 03/02/2026 06/02/2026 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE PARTICIPAÇÃO NO CURSO DE 
CAPACITAÇÃO “OPERACIONALIZAÇÃO 
PRÁTICA DA LEI DE LICITAÇÃO 14.133/2021 – 
DO ETP À GESTÃO DE CONTRATOS E 
ATUALIZAÇÃO DE PREGOEIROS E AGENTES 
DE CONTRATAÇÃO”. 

SILVIO 
APARECIDO 

BESSANI 

3 1.632,00 03/02/2026 06/02/2026 CURITIBA 

-PR 

REFERENTE A AUDIENCIA NA SEDE DO PODER 
LEGISLATIVO ESTRADUAL E PARTICIPAÇÃO 
NO CURSO DE CAPACITAÇÃO “PROVIDÊNCIAS 
INICIAIS DE ABERTURA DE EXERCÍCIO, 
ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL E 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DOS 
PARLAMENTARES”. 

 
Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  
 
Cumpra-se. 

        
Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 03 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 
 
            ELIZEU DE ALMEIDA                                       EMERSON C. RIBEIRO VASCONCELOS 
                 PRESIDENTE                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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